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ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

EDITAL 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 3520400.427.00003469/2025-17 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicações e fornecimento de equipamentos, visando modernizar e ampliar a 

infraestrutura de comunicação da Prefeitura Municipal de Ilhabela.  

JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para garantir comunicação eficiente, estável e 

contínua entre os órgãos e unidades da Administração Municipal, permitindo o atendimento 

adequado à população e o funcionamento regular dos serviços públicos essenciais, como 

saúde, educação, assistência social, segurança pública e setores administrativos. 

A infraestrutura atual de telefonia e conectividade demanda modernização e padronização, 

de modo a assegurar maior disponibilidade, capacidade de tráfego, qualidade de voz e dados, 

bem como aderência às normas da ANATEL e aos requisitos tecnológicos contemporâneos. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/01/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h05 do dia 03/02/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h06 do dia 03/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF. 

LOCAL: www.licitailhabela.com.br 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto 

Municipal nº 9.795/231. 

FONTE DO RECURSO: 01 – TESOURO; Reduzido 143. 

                                                 
1 Disponível em: 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&W

ord=9795&Word2 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&Word=9795&Word2
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8969&cdDiploma=2023097951&NroLei=9.795&Word=9795&Word2
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ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

SECRETARIA(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Administração 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela, por seu Prefeito ao final assinado, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico a ser realizado em 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através Portal Eletrônico de 

Contratações, disponível no sítio eletrônico www.licitailhabela.com.br e de acordo com o 

disposto neste edital. 

1.1. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

1.2. O fornecedor interessado em participar do certame deverá observar as datas e os 

horários limites previstos no presente edital, para efetuar o credenciamento junto ao provedor 

do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.3. A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 

14.133/21. 

1.4. Em caso de dúvida de como proceder para acessar, realizar o upload, anexar 

documentos e operar a o Portal Eletrônico de Contratações, o interessado deve fazer uso dos 

canais de atendimento da plataforma disponíveis em www.licitailhabela.com.br. 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis da data de abertura da sessão pública, exclusivamente pelo Portal Eletrônico de 

Contratações, através de acesso em www.licitailhabela.com.br. 

2.2. As impugnações contra o ato convocatório deverão ser apresentadas até 03 (três) dias 

úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente pelo Portal Eletrônico de Contratações, 

através de acesso em www.licitailhabela.com.br. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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2.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.2.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

2.2.3. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica. 

2.3. Os questionamentos e/ou pedidos de esclarecimento, bem como, os pedidos de 

impugnação do edital, enviados fora do local e/ou prazo estipulado neste edital, não serão 

conhecidos.  

2.4. As informações e/ou esclarecimentos, bem como, os julgamentos de impugnação serão 

prestados pelo Pregoeiro através do site www.licitailhabela.com.br, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando 

todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam às condições deste edital e seus 

anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação e sejam detentoras de 

acesso, mediante login e senha para participar de procedimentos eletrônicos junto ao Portal 

Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

3.2. DAS EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

3.2.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio para o presente 

procedimento. 

3.2.1.1. A contratação exige responsabilidade técnica direta, operação padronizada e gestão 

centralizada do suporte, de modo que a fragmentação da execução entre múltiplas empresas 

comprometeria o controle e a eficiência do serviço. Assim, a vedação garante maior segurança 

técnica e contratual. 

3.3. DA COOPERATIVA 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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3.3.1. Será admitida a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa, 

observado o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, quando: 

3.3.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

3.3.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

3.3.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

3.3.1.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME/EPP no 

campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta. 

3.4.2. No item de ampla participação, quando o caso, a ausência de informação de que se 

enquadra como tal, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou outra equivalente, sendo interpretada como renuncia tácita aos 

benefícios da referida legislação. 

3.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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3.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado ainda o disposto no § 3º do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

3.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

3.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5.7. Empresas das quais participe, seja a que título for, funcionário público municipal de 

Ilhabela. 

3.6. Para poder participar da licitação o interessado deverá previamente se credenciar junto 

ao Portal Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

3.7. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste edital, seus anexos e legislação aplicável. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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4.1. O sistema está configurado para realizar todas as etapas da licitação, compreendendo a 

publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura 

e exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, classificação e 

aceitação do melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento 

de recursos, adjudicação e homologação do objeto e ata eletrônica. 

4.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições. 

4.2.1. Conduzir a sessão pública. 

4.2.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos. 

4.2.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital. 

4.2.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances. 

4.2.5. Verificar e julgar as condições de habilitação. 

4.2.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica. 

4.2.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão. 

4.2.8. Indicar o vencedor do certame. 

4.2.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

4.2.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, propondo a 

adjudicação e homologação. 

4.2.11. Poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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5.1. DO CREDENCIAMENTO 

5.1.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

deverão ser iniciados diretamente no sítio eletrônico www.licitailhabela.com.br. 

5.1.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento, acesso e operacionalização do 

sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, 

disponível em www.licitailhabela.com.br. 

5.1.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.2. ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.2.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

no Portal Eletrônico de Contratações, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste edital, até a data e horário estabelecidos para o fim do 

recebimento de propostas. 

5.2.2. O participante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no sistema. 

5.2.3. O acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado no Portal Eletrônico de Contratações. 

5.2.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.2.5. No ato do cadastramento e envio da proposta, o licitante declarará automaticamente 

que: 

5.2.5.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

5.2.5.2. Tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do 

presente certame, bem como, concorda com todos os termos do edital e seus anexos, bem 

como, de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
http://www.licitailhabela.com.br/
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta. 

5.2.5.3. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

5.2.5.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

5.2.5.5. Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.2.5.6. Se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o participante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital. 

5.2.7. O participante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência do 

presente edital. 

5.2.8. O participante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.9. Até o horário limite para o acolhimento de proposta, os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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5.2.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.2.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a homologação deve ser acompanhado pelos participantes no Portal Eletrônico de 

Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br. 

5.2.12. O participante deverá cadastrar sua proposta de acordo com critério de julgamento 

adotado, sob pena de desclassificação. 

5.2.13. O preenchimento da proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos, bem como, ao atendimento às 

condições de participação, em especial quanto à inexistência de fatos impeditivos à sua 

participação ou habilitação, não estando impedida de contratar com a Administração Pública 

Municipal ou de que foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera. 

5.2.14. Ao cadastrar e enviar sua proposta o participante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

5.2.14.1. Os produtos e/ou serviços ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste edital e Termo de Referência. 

5.2.14.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional com duas casas 

decimais e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar 

inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

5.2.14.2.1. Caso o critério de julgamento seja por lote ou global, será obrigatória apresentação 

de proposta contemplando todos os itens que compõem o(s) lote(s) cotado(s). 

5.2.15. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/
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5.2.16. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

6. DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Para julgamento da sessão pública será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2. O participante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do participante o sigilo do seu login e senha, não 

cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela ou do provedor do sistema, 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.4. Caberá ao participante e seu representante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante. 

6.5. Após o pregoeiro verificar as propostas e desclassificar aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência será iniciada a 

etapas a lances. 

6.5.1. É critério de desclassificação da proposta, antes da etapa de lances, apresentar 

informação ou condição que identifique a licitante. 

6.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos participantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

6.5.2.1. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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6.5.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.5.3.1. Fica facultado à Administração a adoção de intervalo mínimo de lances em até 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor estimado, observado o critério de julgamento. 

6.5.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.5.5. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

participantes serão consideradas lances. 

6.5.6. Cada participante poderá encaminhar lance com valor igual ou superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance, o que para efeito da disputa de 

preços, será considerado lance intermediário. 

6.5.7. Fica a critério do pregoeiro o cancelamento de lance para em razão de valores 

digitados errados ou situação semelhante, desde que solicitado pelo participante em momento 

adequado. 

6.5.8. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 

licitação. 

6.5.8.1. A critério do pregoeiro, a abertura da disputa de lotes selecionados poderá ser 

efetuada fora da ordem sequencial. 

6.5.9. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO E FECHADO, em que os participantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5.9.1. O tempo da etapa de lances será de 15 (quinze) minutos, sendo que decorrido esse 

prazo, o sistema automaticamente entrará em modo aleatório com duração de até 10 (dez) 

minutos. 

6.5.9.1.1. Dentro do modo aleatório a recepção de lances será encerrada automática e 

aleatoriamente pelo sistema. 
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6.5.9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema abrirá oportunidade para que o 

participante do menor lance e os demais com lances até 10% (dez por cento) superiores 

àquele, possam ofertar um lance final e fechado, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo previsto. 

6.5.9.2.1. Na ausência de, no mínimo, três lances nas condições definidas neste item, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

6.5.10. Esgotado o prazo do lance final conforme definido acima, o sistema ordenará e 

classificará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

6.5.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

6.5.12. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.5.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 3 (três) horas, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes, onde será designado data e hora para a continuidade da sessão. 

6.5.13. Caso exista a necessidade de suspender a sessão pública, em razão da quantidade 

de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.5.14. O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

6.5.15. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate ficto, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o próprio sistema informará a 

ocorrência através do chat de mensagens. 
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6.5.15.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o último lance apresentado 

pela ME/EPP seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao lance melhor classificado. 

6.5.15.2. O desempate em favor de ME/EPP, conforme estabelecido acima, não será aplicado 

caso a licitação se amolde ao previsto no art. 4º, §§1º e 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.5.16. A ME/EPP melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação do 

condutor. 

6.5.17. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir e 

declarar em campo próprio do sistema a condição de ME/EPP. 

6.5.18. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo do acima descrito, as demais ME/EPP que porventura possuam lances ou propostas 

na mesma situação serão convocadas, respeitada a ordem de classificação, a ofertar lances 

inferiores à menor proposta. 

6.5.19. Apresentada proposta inferior, a licitante será declarada vencedora provisória. 

6.5.20. Na hipótese da não apresentação de proposta (lance) inferior nos termos previstos 

nos subitens anteriores, a licitante que ofertou a menor proposta (lance) originalmente, será 

declarada vencedora provisória do certame.  

7. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, solicitação de negociação ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, se o caso, e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 
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7.4. Decorrida a análise da proposta vencedora, está será desclassificada, caso: 

7.4.1. A proposta não atenda às exigências deste edital. 

7.4.2. A proposta contenha vício(s) insanável(is). 

7.4.3. As propostas com valores manifestamente inexequíveis de acordo com os praticados 

no mercado em que não forem obtidas novas bases condizentes com os custos de mercado 

estimados ou não forem demonstradas a adequação dos preços aos valores de mercado. 

7.4.3.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação pretendida. 

7.4.3.1.1. As propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, possuem presunção relativa quanto à inexequibilidade, sendo facultado 

ao condutor solicitar demonstração de exequibilidade pelo participante. 

7.4.3.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao participante, a demonstração de exequibilidade da 

proposta ou lance apresentado, conforme art. 59, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

7.5.1. Para efeitos de aferição da aceitabilidade da proposta quanto ao objeto, as 

especificações poderão ser analisadas por funcionários competentes da Prefeitura que se 

manifestarão para subsidiar a decisão do pregoeiro, caso necessário. 

7.6. Se a proposta final ou lance de menor valor não for aceitável, mesmo após a negociação, 

o Pregoeiro desclassificará a proposta do participante e examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à negociação, se o caso, 

respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

7.7. Após a etapa de negociação, a proposta final de preços do participante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
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7.8. O participante deverá readequar seus valores na plataforma, sempre que necessário, 

mediante solicitação do condutor do certame. 

7.8.1. Caso o participante não realize a readequação de valores, conforme disposto acima, 

no prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da solicitação do condutor, este será 

DESCLASSIFICADO. 

7.9. Se o valor ofertado pelo participante para o item/lote, após a negociação, estiver acima 

do valor de referência, este será DESCLASSIFICADO. 

8. DA ANÁLISE COMPLEMENTAR 

8.1. PARA O PRESENTE CERTAME NÃO SERÁ EXIGIDO A APRESENTAÇÃO DE 

CATÁLOGO(S) E/OU FOLDER(S) COMO CONDIÇÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA NA 

FASE DE JULGAMENTO. 

8.1.1. Poderá ser solicitado catálago, ficha técnica e/ou folder pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do procedimento no período de vigência do instrumento contratual, desde que 

justificada a necessidade, consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.2. PARA O PRESENTE CERTAME NÃO SERÁ EXIGIDO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA COMO CONDIÇÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA NA FASE DE 

JULGAMENTO. 

8.3. Poderá ser solicitada amostra pela(s) Secretaria(s) participante(s) do procedimento no 

período de vigência do instrumento contratual, desde que justificada a necessidade, 

consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. PARA O PRESENTE CERTAME NÃO SERÁ EXIGIDO A REALIZAÇÃO DE PROVA 

DE CONCEITO (PoC) COMO CONDIÇÃO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA NA FASE DE 

JULGAMENTO. 

8.4.1. Poderá ser solicitada a realização de prova de conceito pela(s) Secretaria(s) 

participante(s) do procedimento no período de vigência do instrumento contratual, desde que 

justificada a necessidade, consoante a previsão do art. 41, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

9. DA HABILITAÇÃO 

http://www.ilhabela.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11633-074 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

____________________________________________________________________ 

 

16 
avm 

 
ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

9.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO, 

OBRIGATORIAMENTE, SER ENCAMINHADOS POR MEIO DO SISTEMA, PELO 

PARTICIPANTE DECLARADO PROVISORIAMENTE VENCEDOR, NO PRAZO MÁXIMO 

DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA COMUNICAÇÃO DO PREGOEIRO ATRAVÉS 

DO CHAT, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) conforme regras de aceitação estabelecidas no sistema eletrônico, disponível em 

www.licitailhabela.com.br, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

9.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o participante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA - CNJ). 

9.3. Será considerado habilitado o participante que apresentar os documentos relacionados 

nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.4. As empresas que se apresentarem sob a forma de consórcio ou cooperativas, quando 

permitida a participação, deverão encaminhar os documentos de habilitação previstos neste 

item e os demais exigidos no item 3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO deste edital. 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.5.1. No caso de empresa individual, registro comercial, devidamente registrado na Junta 

Comercial. 

9.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações 

ou contrato social consolidado), devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
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de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

da eleição de seus administradores. 

9.5.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício, contendo nomes e 

endereços dos diretores. 

9.5.4. Em se tratando de sociedade cooperativa, ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012, os documentos de eleição ou designação dos atuais administradores e registro 

perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

9.5.4.1. A sociedade cooperativa deverá apresentar também a declaração relativa ao 

atendimento da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo disposto no Anexo III. 

9.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

9.6.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

9.6.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, seguridade social e à dívida ativa da União). 

9.6.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual. 
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9.6.5.1. No caso de empresa que seja isenta ou não possua incidência quanto aos tributos 

estaduais, deverá apresentar, declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

9.6.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (certidão de regularidade 

quanto aos tributos mobiliários expedida no local do domicílio ou sede da licitante). 

9.6.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

respectiva certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 

9.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.7.2. As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

9.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo ao objeto de mesma 

natureza e atividade pertinente, compatível em características com o objeto da presente 

licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.8.1.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa proponente. 

9.8.1.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham 

pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

9.8.1.2. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 

diligência, inclusive a validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do 

atestado e o participante, além de sua inabilitação, estará sujeito às penalidades cabíveis. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
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10.1. O licitante vencedor deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no edital, no prazo máximo e improrrogável 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.2. Havendo necessidade de suspender a sessão, o Pregoeiro informará via chat, a data 

e horário para a continuidade. 

10.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração Pública, poderá adotar medidas 

saneadoras durante o certame, mediante realização de diligência, conforme disposto no art. 

64 da Lei Federal 14.133/21, salvo para erros substanciais (vício insanável). 

10.3.1. Havendo a necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências e/ou análise dos documentos exigidos, bem como, para qualquer outra situação, 

sem data prevista para retorno, a sessão pública será retomada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

10.4. O licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital será 

inabilitado, ressalvada a possibilidade de diligência, conforme disposto no art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

10.5. Todos os documentos de habilitação deverão ser digitalizados do original ou de cópia 

autenticada, exceto os documentos emitidos pela internet. 

10.6. Caso o atestado de capacidade técnica seja apresentado por meio da digitalização de 

documento assinado de forma manuscrita, seja este de cópia autenticada ou do original, o 

Pregoeiro poderá, em sede de diligência, solicitar a apresentação do referido documento com 

o devido reconhecimento de firma, consoante o disposto no art. 12, V da Lei Federal nº 

14.133/21. 

10.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação e/ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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10.8. Serão consideradas válidas para comprovação de regularidade, apenas as certidões 

negativas ou certidões positivas com efeito de negativa. 

10.8.1. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

10.9. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo ainda, ser 

apresentados posteriormente ao prazo fixado neste edital. 

10.10. A documentação, conforme o caso, deverá ser compatível com o Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) vinculado ao Portal Eletrônico de Contratações, vinculando-se 

com as respectivas inscrições nas esferas Estadual e Municipal, sendo vedada, a mesclagem 

de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filiais). 

10.11. A critério do Pregoeiro, a aceitação dos documentos obtidos via "internet" poderá ser 

condicionada à confirmação de sua validade e veracidade. 

10.12. A critério do Pregoeiro, os documentos nato-digitais que possuam assinatura digital 

poderão ser submetidos à validação da referida assinatura. 

10.12.1. Caso seja constatado que a assinatura disposta no documento nato-digital não 

possui validade ou está corrompida, o documento será considerado nulo em razão da 

ausência de assinatura do declararante. 

10.12.2. Não se aplica o disposto no item acima quando tratar-se de documento 

autodeclaratório, assinado pelo representante legal da licitante. 

10.13. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de sua expedição e a da 

abertura do certame. 

10.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se o procedimento 

para aceitação da proposta subsequente. 
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10.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social ou trabalhista 

de empresa declarada ME/EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação. 

10.15.1. A não-regularização da documentação, implicará na inabilitação da empresa e 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o participante 

será declarado vencedor habilitado. 

10.17. Se o participante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente verificando a sua compatibilidade, poderá realizar a 

negociação, se o caso, e examinará a documentação de habilitação do participante, 

respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de participante 

que cumpra aos requisitos do edital. 

10.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital e inexistindo interposição 

de recursos, o Pregoeiro encaminhará a licitação à autoridade competente propondo a 

adjudicação e homologação do procedimento. 

10.19. O participante é o único e exclusivo responsável pelo envio dos documentos através 

da Portal Eletrônico de Contratações, disponível em www.licitailhabela.com.br, não 

competindo, sob qualquer hipótese, alegação de falha no sistema para o envio de documentos 

para reconsideração de decisão de desclassificação de proposta ou inabilitação do 

participante, a Administração Pública não possui qualquer responsabilidade sob a plataforma, 

destacando que eventuais dificuldades ou problemas técnicos/operacionais do sistema, 

deverão ser verificados juntamente com o provedor do sistema. 

11. DOS RECURSOS E ENCERRAMENTO DA SESSÃO 
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11.1. Após o julgamento da proposta e da habilitação, será concedido o prazo máximo de 

dez minutos2, para que qualquer licitante manifeste, através de campo próprio, a intenção de 

recorrer, em atendimento a o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não a referida intenção, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso, em especial quanto ao prazo. 

11.3. Uma vez admitida a intenção de recurso, a licitante possui a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, exclusivamente na forma 

eletrônica, diretamente no sistema eletrônico, disponível em www.licitailhabela.com.br, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, se querendo, apresentarem 

contrarrazões nas mesmas condições e em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.3.2. A falta de manifestação imediata do participante importará a decadência do direito de 

recurso. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, sito à Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo 

Carvalho, nº 86, bairro Perequê, CEP 11633-074, Ilhabela/SP no horário das 10h00 às 17h00. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Caberá ao Pregoeiro, após encerrada as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, encaminhar o processo à autoridade competente, 

devidamente instruído, propondo a adjudicação do objeto ao participante vencedor e a 

homologação do procedimento licitatório. 

                                                 
2 Art. 40 da IN SEGES 73/2022. 
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11.6.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 

11.6.1.1. Adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

11.6.1.2. Anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no 

procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão por 

escrito e devidamente fundamentada. 

11.6.1.3. Revogá-lo por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.7. A homologação do resultado da licitação não obriga a Administração à contratação do 

objeto licitado. 

11.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12. DA PROPOSTA ATUALIZADA 

12.1. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a proposta 

atualizada, conforme solicitação do condutor, através de campo próprio na plataforma 

eletrônica, em conformidade com o Anexo II deste edital e de acordo com o(s) 

correspondente(s) item(ns)/lote(s) ao qual foi declarado vencedor e habilitado. 

12.2. Quando o critério de julgamento do certame for LOTE ou GLOBAL o valor total da 

proposta atualizada, não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão. 

13. DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO 

13.1. O participante adjudicatário deverá assinar o instrumento de compromisso (contrato 

ou ata de registro de preços) e/ou ainda, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

13.1.1. O prazo da convocação, poderá, a critério da Administração, ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação do participante adjudicatário devidamente 

justificada, devendo a solicitação ser realizada dentro do transcuro do prazo definido. 
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13.1.2. Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento ou 

havendo recusa em recebê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, 

proceder à adjudicação aos demais participantes, observada a ordem de classificação das 

propostas. 

13.1.3. O não atendimento à convocação de que trata o item acima, poderá ensejar ao 

participante a aplicação das sanções definidas neste edital e na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. A vigência do instrumento será de 36 (trinta e seis) meses. 

13.2.1. O instrumento poderá ser prorrogado sucessivamente até a vigência máxima decenal, 

conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.  

13.3. De acordo com o disposto na Lei Federal 10.192/01 e alterações posteriores, caso o 

prazo do instrumento atinja duração superior a um ano será admitido o reajuste de acordo 

com o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA/IBGE, tendo 

como base o mês em que o orçamento estimado foi apresentado. 

13.3.1. O reajuste deverá ser solicitado através de ofício com timbre da proponente, que 

deverá ser protocolado diretamente com o responsável pela gestão e/ou fiscalização da 

execução do objeto. 

13.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do objeto deverá ocorrer em dias úteis, respeitado o horário das 08h00 às 

17h00. 

14.1.1. A Administração reserva-se ao direito, mediante sua conveniência, de realizar o 

recebimento do objeto em dias e/ou horários diferentes do especificado acima. 

14.2. O objeto será recebido para conferência, a qual será realizada em até 10 (dez) dias, 

mediante Termo de Recebimento Provisório a ser expedido. 

14.2.1. O recebimento provisório, não implica ao licitante, qualquer direito a pagamento por 

parte do objeto entregue. 
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14.2.2. Se constatada irregularidade ou vício, a licitante será comunicada para resolução do 

caso, podendo ser: 

14.2.2.1. Retirado o objeto e realizada a substituição, mediante entrega a ser realizada nas 

mesmas condições e prazos definidos neste edital. 

14.2.2.2. Apresentação de eventual defesa preliminar. 

14.2.3. Saneada a irregularidade ou vício, mediante entrega de objeto substituído, este será 

recebido provisoriamente para conferência. 

14.2.4. No caso de apresentação de eventual defesa preliminar, se processará com a análise 

e julgamento pela Secretaria solicitante, a qual, no caso de indeferimento autuará processo 

administrativo para aplicação de penalidade. 

14.2.4.1. No caso de deferimento quanto à eventual defesa preliminar, o objeto será recebido 

e se processará conforme exposto a seguir. 

14.2.5. Após a conferência, constatado o atendimento do objeto entregue, proceder-se-á com 

a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e processamento do pagamento da Nota 

Fiscal. 

14.3. Quando tratar-se de prestação de serviços, a Administração comunicará o licitante 

para emissão da Nota Fiscal, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

14.3.1. Emitida a Nota Fiscal, será realizado o processamento do pagamento dentro dos 

prazos e condições previstos neste edital. 

14.4. O recebimento e aceitação do objeto e a fiscalização são de inteira responsabilidade 

da Secretaria solicitante. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser apresentada 

no setor financeiro pela unidade recebedora do produto, a mesma deverá estar devidamente 

atestada pelo setor requisitante. 
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15.1.1. O gestor do contrato ou ata de registro de preços deverá atestar a Nota Fiscal desde 

que comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no edital e 

Termo de Referência. 

15.1.2. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela licitante, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause ou não, grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

16.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

16.1.6. Deixar de apresentar amostras ou deixar de realizar prova de conceito ou ainda deixar 

de cumprir com qualquer exigência de envio de documentação (catálogo e/ou folder e/ou bula, 

conforme o caso) para análise complementar de proposta. 

16.1.7. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.7.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

16.1.7.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

16.1.7.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva. 
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16.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou ainda não entregar a 

documentação exigida para a contratação. 

16.1.8.1. A ocorrência da situação acima caracterizará inexecução total da obrigação 

assumida. 

16.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

16.1.10. Fraudar a licitação. 

16.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.11.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

16.1.11.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

16.1.11.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

16.1.11.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.11.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

16.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência. 

16.2.2. Multa. 

16.2.2.1. Para a infração de atraso injustificado na execução, o licitante estará sujeito a multa 

de mora, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia em atraso, limitada ao prazo 

de 30 (trinta) dias, momento em que será caracterizada inexecução do objeto da licitação. 
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16.2.2.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do instrumento de compromisso com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste edital e na lei. 

16.2.2.2. Para a infração de inexecução parcial que não cause grave dano à Administração, 

a multa será recolhida no percentual de 5% (cinco por cento). 

16.2.2.3. Para a infração de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, a 

multa será recolhida no percentual de 10% (dez por cento). 

16.2.2.4. Para a infração de inexecução total, a multa será recolhida no percentual de 15% 

(quinze por cento). 

16.2.2.5. Em se tratando de ata de registro de preços, os percentuais de multa, acima 

descritos, incidirão sobre o ajuste (parcela) inadimplida. 

16.2.2.6. Em se tratando de contrato, os percentuais de multa, acima descritos, incidirão sobre 

o valor total do contrato. 

16.2.2.7. Para as infrações de que tratam os incisos V, VI e VIII ao XII do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e conforme disposições acima, a multa será recolhida no percentual de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total, independentemente se ata de registro de preços ou 

contrato. 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções será considerado e aplicado o disposto no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

16.4. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, respeitarão o devido processo legal, observado o contraditório e a ampla defesa 

e obedecendo aos prazos previstos nos arts. 157 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
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16.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.6. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e 

encaminhadas através de e-mail para as licitantes sancionadas, sendo considerado oficial o 

endereço de e-mail cadastrado no Portal Eletrônico de Contratações, garantindo o direito de 

ampla defesa, de modo que os prazos passarão a contar da data de confirmação de 

recebimento. 

16.6.1. Para as situações descritas no item acima, será adotado como principal canal de 

contato, a comunicação através de correio eletrônico (e-mail). 

16.6.1.1. É facultado à Administração a utilização de outros endereços de correio eletrônico 

constantes dos documentos do participante sancionado, de modo a garantir a eficiência da 

comunicação. 

16.6.1.2. Deve o participante manter os seus dados atualizados junto à Administração, não 

cabendo alegação de canal de comunicação descontinuado, sendo de inteira 

responsabilidade do participante informar e atualizar seus dados cadastrais, mediante 

comunicação formal e, sempre que houver alteração, perante à Administração. 

16.6.2. O participante deverá confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que decorrido este prazo e, não havendo 

confirmação de recebimento, será considerado para todos os efeitos legais que o participante 

recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem contida no correio eletrônico e/ou seus 

anexos. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Administração poderá, a seu critério, adotar como principal canal de contato, a 

comunicação através de correio eletrônico (e-mail) para a comunicação com o participante, 

em especial para o cumprimento de diligências ou ainda, para a solicitação de documentação 

complementar, dentre outras possibilidades. 

17.1.1. É facultado à Administração a utilização de outros endereços de correio eletrônico 

constantes dos documentos do participante, de modo a garantir a eficiência da comunicação. 
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17.1.2. Deve o participante manter os seus dados atualizados junto à Administração, não 

cabendo alegação de canal de comunicação descontinuado, sendo de inteira 

responsabilidade do participante informar e atualizar seus dados cadastrais, mediante 

comunicação formal e, sempre que houver alteração, perante à Administração. 

17.1.3. O participante deverá confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que decorrido este prazo e, não havendo 

confirmação de recebimento, será considerado para todos os efeitos legais que o participante 

recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem contida no correio eletrônico e/ou seus 

anexos. 

17.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração, em decorrência de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a(s) 

licitante(s) tenha(m) direito a qualquer indenização. 

17.3. A participação na licitação implica ao participante a completa, integral e incondicional 

aceitação de todos os termos deste edital, inclusive os anexos que o integram, implicando, 

também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus anexos, 

caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo estes suficientes para a exata 

compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o 

direito a qualquer reclamação. 

17.4. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções 

aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou 

criminal. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

17.6. Cada participante arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação 

e apresentação de sua proposta, independentemente da condução ou do resultado deste 

procedimento licitatório. 
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17.7. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas de 

direito aplicáveis, sendo apreciados e decididos pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, 

submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da autoridade competente. 

17.8. O Pregoeiro ou Agente de Contratação e sua equipe de apoio, se entenderem 

conveniente e/ou necessário, poderão utilizar-se de assessoramento técnico e/ou específico 

para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de 

parecer formal que integrará o respectivo processo. 

17.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre os participantes, desde que não 

haja comprometimento do interesse público, da finalidade, da segurança do procedimento e 

dos futuros ajustes dele decorrentes. 

17.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal da Estância Balneária de Ilhabela. 

17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Ilhabela, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse 

certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

18. ANEXOS 

18.1. Faz parte integrante deste edital: 

18.1.1. Anexo I – Termo de Referência. 

18.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Final 

18.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Sociedade Cooperativa 

18.1.4. Anexo IV – Modelo do Instrumento de Compromisso 

18.1.5. Anexo V – Modelo do Termo de Ciência e Notificação 
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Ilhabela, 16 de janeiro de 2026. 

José Carlos Macedo 

Secretário Municipal Adjunto de Administração 

 

ANTONIO LUIZ COLUCCI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicações e fornecimento de equipamentos, visando modernizar e ampliar a 

infraestrutura de comunicação da Prefeitura Municipal de Ilhabela. 

Item Especificação Unid Quant Valor Unit Valor Total 

1 SERVIÇO DE TELEFONIA  SERV 1 R$ 1.426.509,52 R$ 1.426.509,52 

2 

LINK PRINCIPAL DE INTERNET - 
Banda Larga Fixa Velocidade mínima 

de 400 Mbps de download ou superior. 
Velocidade de upload proporcional e 
compatível com o tipo de conexão 

oferecida (mínimo de 150 Mbps). Do 
tipo de conexão: Acesso 

preferencialmente por fibra óptica, 
podendo ser por tecnologia 

equivalente, desde que atenda aos 
requisitos de estabilidade e 

desempenho.  Pode ser conexão 
compartilhada, desde que garantida 
taxa mínima de entrega de 80% da 

banda contratada, conforme 
regulamentação da Anatel. 

SERV 1 R$ 604.763,82 R$ 604.763,82 

3 

LINK SECUNDARIO DE INTERNET - 
Link Dedicado Tecnologia Fibra óptica 

ponto-a-ponto, simétrico (mesma 
velocidade nominal nos dois sentidos).  

Velocidade garantida 1Gbps full-
duplex (Velocidade mínima de 100% 

da velocidade nominal). 

SERV 1 R$ 260.520,00 R$ 260.520,00 

  Total: R$ 2.291.793,34 

 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após após a validação dos 

serviços prestados, conferência da conformidade técnica e apresentação de Nota Fiscal discriminada 

por item, acompanhada de relatório de execução e atesto do fiscal. O gestor deverá atestar a Nota 

Fiscal desde que comprovada a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no 

Edital. O pagamento poderá ser retido ou glosado em caso de descumprimento das condições 
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contratadas, indisponibilidade inferior ao SLA estabelecido ou falhas operacionais, sem prejuízo da 

aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: O prazo máximo para a execução de acordo com a Ordem 

de Serviço emitida pela Secretaria solicitante será de:  

 Linhas telefônicas e banda larga: até 5 (cinco) dias corridos; 

 Troncos digitais e links dedicados: até 15 (quinze) dias corridos; 

 Rede inteligente (0800): até 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

O prazo será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela empresa contratada. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão prestados nos endereços indicados nas respectivas 

Ordens de Serviço, abrangendo todas as unidades da Prefeitura Municipal de Ilhabela, incluindo 

secretarias, unidades escolares, unidades de saúde, hospital municipal, áreas administrativas e 

demais instalações públicas. 

HORÁRIO DE ENTREGA:  O atendimento técnico presencial, quando necessário, deverá 

ocorrer dentro do horário regular de funcionamento dos prédios públicos municipais, compreendido 

entre 08h00 e 17h00, em dias úteis, salvo situações emergenciais devidamente justificadas, que 

poderão demandar atendimento fora desse horário. 

JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

GARANTIA: A CONTRATADA será integralmente responsável pela manutenção preventiva e 

corretiva dos serviços e equipamentos fornecidos, sem qualquer ônus adicional para a 

Administração, durante toda a vigência contratual. 

O atendimento técnico deverá ser disponibilizado por meio de central de atendimento eletrônico, 

via web e e-mail, além de atendimento telefônico, permitindo o registro, acompanhamento e solução 

de chamados relativos a falhas, reclamações ou solicitações de suporte. 

O prazo máximo para atendimento emergencial será de até 4 (quatro) horas, contado do registro 

do chamado, garantindo a continuidade dos serviços e o cumprimento do SLA contratual. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta eletrônica de acompanhamento dos chamados, 

com histórico, prazos e registros das providências adotadas. 

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da sessão pública. 
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APRESENTAÇÃO: O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a proposta 

atualizada, conforme solicitação do condutor, através de campo próprio na plataforma eletrônica, em 

conformidade com o Anexo II deste edital e de acordo com o(s) correspondente(s) item(ns)/lote(s) ao 

qual foi declarado vencedor e habilitado. 

Quando o critério de julgamento do certame for LOTE ou GLOBAL o valor total da proposta atualizada, 

não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão. 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

 Critérios de medição: 

Medição com base na execução efetiva e comprovada dos serviços solicitados em cada 
período; 

Relatórios de execução/funcionamento, contendo comprovação técnica e operacional; 

Atesto do fiscal do contrato; 

Disponibilização de relatórios mensais (desempenho, tráfego e disponibilidade). 

 

 Homologação e Conformidade Técnica: 

Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir homologação pela ANATEL, quando 

aplicável, e atender integralmente às normas técnicas brasileiras pertinentes. 

 Treinamento: 

A contratada deverá ministrar treinamento inicial e contínuo aos servidores designados para 

a operação e gestão dos equipamentos e sistemas fornecidos, garantindo capacitação 

adequada e atualização periódica. 

 Atendimento Emergencial: 

Em caso de não conformidade técnica ou operacional, a CONTRATADA deverá realizar 

atendimento emergencial no prazo máximo de 4 (quatro) horas, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no contrato. 

 Registro e Transparência: 

Todos os registros de manutenção, suporte e atendimento deverão ser documentados e 

disponibilizados mensalmente à CONTRATANTE, garantindo transparência e controle efetivo 

da execução contratual. 

 O atendimento técnico presencial, quando necessário, deverá ocorrer dentro do horário 

regular de funcionamento dos prédios públicos municipais, compreendido entre 08h00 e 
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17h00, em dias úteis, salvo situações emergenciais devidamente justificadas, que poderão 

demandar atendimento fora desse horário. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Atendimento integral ao Termo de Referência; 

 Equipamentos novos, sem uso anterior, homologados pela ANATEL; 

 Suporte técnico 24h x 7 dias; 

 SLA mínimo de 99% (noventa e nove por cento); 

 Portabilidade numérica garantida para os números atualmente utilizados pela Administração; 

 Prazos de instalação conforme especificações técnicas (5, 15 e 45 dias, conforme o tipo de 
serviço); 

 Disponibilização de portal web de autogestão e relatórios mensais de tráfego, desempenho 
e disponibilidade; 

 Cumprimento integral da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018); 

 Execução dos serviços sob demanda, de acordo com as Ordens de Serviço emitidas; 

 Vedação de indicação de marca, exceto quando se tratar de padrão já existente na 
infraestrutura e devidamente justificado tecnicamente. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será gerido por servidor designado pela Secretaria de Administração e acompanhado 

tecnicamente pela Divisão de Tecnologia da Informação – DTI, com registro das medições, 

indicadores de desempenho, chamados de suporte e tratativas operacionais, garantindo 

rastreabilidade, transparência e controle dos resultados. 

  

Das Sanções Administrativas 

O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA sujeitará a 

empresa, garantida a prévia defesa, às sanções previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

As sanções aplicáveis poderão consistir, conforme a gravidade da infração, em: 

I – advertência; 

II – multa administrativa, aplicada de forma proporcional ao grau de descumprimento, podendo 
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incidir por atraso, falha na execução, indisponibilidade dos serviços ou descumprimento do SLA; 

III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, bem como os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 
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ANEXO I.A – TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicações e fornecimento de equipamentos, visando modernizar e ampliar a 

infraestrutura de comunicação da Prefeitura Municipal de Ilhabela. 

TERMO DE REFERÊNCIA – 
  
1. OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e 
fornecimento de equipamentos de telecomunicações, em conformidade 
com as especificações técnicas e com as concessões da Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL. 

1.2.A presente contratação será estruturada em três lotes, conforme segue. 

LOTE 01 

1.2.1. Linhas telefônicas fixas e DDR 

1.2.2. Troncos Digitais SIP Trunking 

1.2.3. Rede Inteligente (0800) 

1.2.4. Código Tri Dígito 

1.2.5. Centrais PABX (SIP) 

1.2.6. Aparelhos IPs 

  

LOTE 02 

  

1.2.7. Banda Larga Fixa  

 

 

LOTE 03 

1.2.8. Links Dedicados Secundários 
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2. JUSTIFICATIVA 

  

2.1 Necessidade da Contratação 

A contratação dos serviços de telecomunicações previstos neste Termo de Referência é 
essencial para assegurar à Prefeitura Municipal meios modernos, eficientes e confiáveis de 
comunicação, indispensáveis para o pleno funcionamento da Administração Pública e para 
a prestação adequada de serviços à população. 

2.2 Situação Atual 

Atualmente, a comunicação entre secretarias, unidades escolares, postos de 
saúde, hospital municipal, setores administrativos e demais órgãos públicos 
depende de soluções de telefonia e internet capazes de garantir estabilidade, 
qualidade e disponibilidade contínua. A ausência de infraestrutura adequada 
compromete não apenas a gestão interna, mas também a prestação de serviços 
essenciais à comunidade, como atendimento em saúde, educação e segurança 
pública. 

2.3 Fundamentação Técnica 

Os serviços de telefonia fixa, troncos digitais (SIP Trunking), rede inteligente 
(0800), código tri-dígito, banda larga fixa e links dedicados, aliados à locação de 
centrais PABX, são fundamentais para: 

 Ampliar e modernizar a infraestrutura de telecomunicações da Prefeitura; 

 Garantir comunicação estável, contínua e de alta qualidade; 

 Assegurar conformidade com as normas da ANATEL e demais legislações 
aplicáveis; 

 Oferecer canais de contato acessíveis à população; 

 Reduzir custos operacionais e aumentar a eficiência administrativa; 

 Preservar a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

2.4 Diante do exposto, a contratação dos serviços em questão constitui medida 

estratégica e indispensável para: 

 Garantir eficiência administrativa e operacional; 

 Cumprir integralmente as obrigações legais e normativas; 

 Promover a melhoria da qualidade do atendimento oferecido à população de 
Ilhabela; 
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 Modernizar e integrar os serviços de telefonia e conectividade de toda a 
Administração Municipal. 

  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

3.1. Todos os serviços e equipamentos devem estar devidamente homologados 
pela ANATEL, novos e sem uso anterior, e atender às normas legais vigentes. 

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

4.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados na respectiva ordem 
de serviço, dentre os discriminados no Anexo II, ou outros que venham a ser 
incluídos conforme demanda da CONTRATANTE. 

  

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

  

5.1. Relação dos Serviços e Equipamentos 

Item Especificação UND Medida QTD 

  LOTE 01 Telefonia     

1 linhas telefônicas fixas Linhas 142 

2 DDR (Discagem Direta Ramal) Ramal (DDR) 

  

180 

  

3 Troncos Digitais SIP Trunking Tronco 60 

4 Rede Inteligente (0800): 
Número De 
Serviço 

06 

5 Código Tri Dígito: Código 04 

6 PABX (SIP) Central 03 

7 Aparelhos IPS Unidade 360 
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  LOTE 02 Conectividade     

8 Link Dedicado Secundário: Link 08 

9 Banda Larga Fixa: Link 63 

  

5.2. Os serviços serão licitados por lote, possibilitando a participação de 
fornecedores distintos para cada conjunto (telefonia e conectividade), 
garantindo competitividade e a integração técnica entre os serviços de cada lote. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

  

6.1. Portabilidade numérica garantida para todos os números atuais. 

6.2. Central de Atendimento 24h por dia, 365 dias por ano, através de número 
0800. 

6.3. Interrupções programadas de serviço deverão ser comunicadas com 
antecedência mínima de 48 horas 

6.4. Os serviços deverão ser realizados conforme cada lote contratado, com 
prazos de instalação específicos para linhas, SIP Trunking, links dedicados, rede 
0800 e banda larga. 

6.4.1. Linhas analógicas e banda larga: até 5 dias corridos. 

6.4.2. SIP Trunking e link dedicado: até 15 dias corridos. 

6.4.3. Serviço 0800: até 45 dias corridos. 

6.4.4. O atendimento técnico presencial, quando necessário, deverá 
ocorrer dentro do horário regular de funcionamento dos prédios públicos 
municipais, compreendido entre 08h00 e 17h00, em dias úteis, salvo situações 
emergenciais devidamente justificadas, que poderão demandar atendimento 
fora desse horário. 

6.5. Penalidades por descumprimento dos prazos conforme item “Sanções”. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

  

7.1. Linhas Telefônicas Analógicas 

7.1.1. Fornecer linhas telefônicas nas quantidades e endereços estabelecidos no 
Anexo II. 
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7.1.2. Ativar novas linhas telefônicas conforme necessidades da Contratante 

7.1.3. Desativar linhas conforme necessidade 

7.1.4. Serviços adicionais: identificador de chamadas, busca entre terminais, 
bloqueio de ligações a cobrar, DDD, DDI e celular. 

7.1.5. Novas linhas instaladas no prazo máximo de 5 dias corridos. 

7.1.6. Portabilidade mantida conforme regulamentação da ANATEL. 

7.1.7. Descumprimento dos prazos acarretará multa conforme item “Sanções”. 

  

7.1 Troncos Digitais SIP Trunking 

7.1.8. Fornecer troncos digitais e range de ramais nas quantidades estabelecidas. 

7.1.9. Interface tipo G.703. 

7.1.10. Sinalização de Linha tipo SIP Trunking. 

7.1.11. Prazo de instalação: 15 dias corridos. 

7.1.12. SLA mensal: 99%. 

7.1.13. Atendimento a defeitos em até 4h. 

7.1.14. Meio preferencial: fibra óptica. 

7.1.15. Portabilidade conforme ANATEL. 

7.1.16. Interligação com PABX existentes (Impacta 300R, Impacta 220 e Impacta 
68i). 

7.1.17. Descumprimento dos prazos acarretará multa conforme item “Sanções”. 

  

7.2 Rede Inteligente (0800) 

7.1.18. Número único com discagem gratuita. 

7.1.19. Capacidade mínima para 30 chamadas simultâneas. 

7.1.20. Prazo de instalação: até 45 dias após assinatura do contrato. 

7.1.21. Recebimento de ligações nacionais ilimitadas sem tarifação. 

7.1.22. Descumprimento dos prazos acarretará multa conforme item “Sanções” 

  

7.3 Portal de Autogestão 
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7.1.23. Funcionalidades mínimas: agendamento, restrição de área, mensagem 
personalizada, distribuição de chamadas, relatórios de tráfego e disponibilidade. 

7.1.24. Relatórios disponibilizados mensalmente em formato aberto (CSV, XLS ou 
PDF). 

  

7.4 Código Tri Dígito 

7.1.25. Serviços de telefonia fixa comutada de código especial de 3 dígitos, 
gratuitos. 

7.1.26. Tarifação reversa para códigos especiais descritos no Anexo II. 

7.1.27. Difusão dos prefixos junto às operadoras nos prazos da ANATEL. 

  

7.5 Estrutura para Telefonia Digital – VOIP 

7.1.28. Centrais PABX e terminais telefônicos IP compatíveis entre si. 

7.1.29. Softwares com licença contínua sem custo adicional. 

7.1.30. Equipamentos novos e homologados pela ANATEL. 

7.1.31. Fornecimento com instalação física, programação e manutenção. 

7.1.32. Equipamento Tipo 1 – Especificações Técnicas: 

  

· Funções: grupo de atendimento, conferência a 4, siga-me, música de espera, 
DISA, serviço diurno/noturno, senhas por ramal; 

· Equipamentos novos, homologados ANATEL, com software de licença contínua 

· 03 centrais PABX com 360 aparelhos IP (60 por central). 

  

7.6 Link Dedicado 

7.1.33. Tecnologia fibra óptica ponto-a-ponto. 

7.1.34. Velocidade garantida de 1Gbps full-duplex. 

7.1.35. IPv4/29 fixo e IPv6/48. 

7.1.36. SLA 99%. 

7.1.37. Atendimento a defeitos em até 4h. 

7.1.38. Ferramenta web de gerenciamento com relatórios em tempo real. 
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7.7 Banda Larga Fixa 

7.1.39. Velocidade mínima: 400 Mbps download / 150 Mbps upload. 

7.1.40. Taxa mínima: 80% da banda contratada. 

7.1.41. IP público sem CGNAT. 

7.1.42. Instalação: até 5 dias corridos. 

7.1.43. Equipamentos fornecidos em comodato. 

7.1.44. Suporte técnico 24h x 7 dias. 

  

8. ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO 

  

8.1. Sistema de gestão via web com controle por senhas, gestão de consumo, 
bloqueio de chamadas, atualização em até 24h. 

8.2. Faturas discriminadas por unidade e serviço. 

  

9. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

  

9.1 A CONTRATADA será integralmente responsável pela manutenção preventiva 
e corretiva dos serviços e equipamentos fornecidos, sem qualquer ônus adicional 
para a Administração, durante toda a vigência contratual. 

9.2 O atendimento técnico deverá ser disponibilizado por meio de central de 
atendimento eletrônico, via web e e-mail, além de atendimento telefônico, 
permitindo o registro, acompanhamento e solução de chamados relativos a 
falhas, reclamações ou solicitações de suporte. 

9.3 O prazo máximo para atendimento emergencial será de até 4 (quatro) horas, 
contado do registro do chamado, garantindo a continuidade dos serviços e o 
cumprimento do SLA contratual. 

9.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta eletrônica de 
acompanhamento dos chamados, com histórico, prazos e registros das 
providências adotadas. 
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10.VIGÊNCIA 

  

10.1. Prazo contratual de 36 meses, prorrogável nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

  

11.MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

11.1. Relatório mensal de serviços realizados 

11.2. Faturas discriminadas por unidade/serviço. 

11.3. Glosas proporcionais por indisponibilidade inferior ao SLA. 

11.4. Documentos fiscais incorretos devolvidos sem suspensão do serviço. 

  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

12.1. Manter condições de habilitação durante toda a execução 

12.2. Designar preposto para resolução de ocorrências. 

12.3. Reexecutar serviços quando necessário, sem ônus 

12.4. Apresentar documentação atualizada. 

12.5. Ressarcir prejuízos 

12.6. Cumprir integralmente a LGPD (Lei 13.709/2018). 

  

13.RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

  

13.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução. 

13.2. Efetuar pagamentos devidos. 

13.3. Comunicar irregularidades à contratada 

13.4. Disponibilizar infraestrutura civil e elétrica. 

  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (MULTAS) 
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14.1 O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA sujeitará a empresa, garantida a prévia defesa, às sanções 

previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais. 

As sanções aplicáveis poderão consistir, conforme a gravidade da infração, em: 

I – advertência; 
II – multa administrativa, aplicada de forma proporcional ao grau de 
descumprimento, podendo incidir por atraso, falha na execução, 
indisponibilidade dos serviços ou descumprimento do SLA; 
III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, bem como 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
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ANEXO II 

– LISTA DE ENDEREÇOS – 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 

  

  

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DE INSTALAÇÃO SERVIÇOS TELEFÔNICO FIXO 

N° TELEFONES LOCAL ENDEREÇO N° BAIRRO 

1 3896-5063 CAPI Rua José Joaquim da Silva 20 Itaquanduba 

2 3896-6484 CAPI / Coordenação Rua José Joaquim da Silva 20 Itaquanduba 

3 3896-5492 E. C. M. Major Olímpio Gomes Rua Crispim Dias Pinto 360 Reino 

4 3895-4261 E.M. Altamira de Castro Vieira Colucci Rua da Cachoeira 115 Barra Velha 

5 3896-1373 E.M. Ana Márcia de Jesus Santos Rua Hegina de Oliveira 45 Itaguassu 

6 3896-1217 E.M. Antonio Marques Nogueira Av. Brig. José Vicente de Faria Lima 1103 Água Branca 

7 3894-9378 E.M. Benedita Salinas Santos Rua Benedito dos Anjos Sampaio 337 Barra Velha 

8 3896-5663 E.M. Carolina de Moraes Silva Rua Anibal Telles Correa 68 Vila 

9 3895-8755 E.M. Dr. Salvador Arena - Creche Rua Benedito Mariano Leite 725 Barra Velha 

10 3895-8143 E.M. Dr. Salvador Arena - Pré escola Rua Benedito Mariano Leite 725 Barra Velha 

11 3896-3067 E.M. Eva Esperança Silva Rua Angelina Pinto de Oliveira 409 Água Branca 

12 3894-1908 E.M. Luiza Aparecida de Souza Tangerino Av. Gov Mario Covas Jr. 14326 Itapecerica 

13 3896-6550 E.M. Maria Catarina de Camargo Roefero Rua Pedro Ribeiro Pontes 46 Reino 

14 3896-5248 E.M. Maria Leonor Marques Fazzini Rua Projetada 170 79 Armação 

15 3894-1009 E.M. Natã Ugo Soares Domingos Av. José Pacheco do Nascimento 10669 São Pedro 

16 3895-8565 E.M. Paulo Renato Costa Souza Estrada do Camarão 455 Barra Velha 

17 3895-1100 E.M. Pref. Eurípedes da Silva Ferreira Rua Bahia 205 Barra Velha 

18 3895-8373 P.E.I.I. Barra Velha Rua Antônio Carlos Aires da Fé 53 Barra Velha 

19 3896-3081 E.M. Pref. Leonardo Reale Rua Projetada 170 105 Armação 

20 3894-1123 E.M. Profª. Anna Leite Julião Torres Rua Benedito Leite da Silva Junior 201 Bexiga 

21 3894-1757 E.M. Profª. Dercy de Andrade de Castro Rua Das Araras 100 Portinho 

22 3895-1141 E.M. Profª. Dumara Maiettini Verzegnassi Rua Olimpia Garcia S. Martins 56 Barra Velha 

23 3896-7463 E.M. Profª. Iracema França Lopes Corrêa       

24 3896-6440 E.M. Profª. Iracema França Lopes Corrêa Rua Angelina Pinto de Oliveira 277 Água Branca 

25 3896-5514 E.M. Prof. José Antônio Verzegnassi Rua Angelina Pinto de Oliveira 305 Água Branca 

26 3896-3066 E.M. Prof. José Benedito de Moraes Rua Florinda Maria de Jesus 260 Reino 

27 3896-6365 E.M. Profª. Maria Aparecida Braga Roman Rua Riachuelo 6265 Praia Grande 

28 3894-2001 E.M. Profª. Maria Thereza de Freitas Vidal Rua José P. do Nascimento 10645 São Pedro 

29 3896-2698 E.M. Profª. Mércia do Nascimento Dias Rua Ubatuba 280 Saco da Capela 

30 3894-9247 E.M. Profª. Nilce Signorini Av. Riachuelo 3947 Feiticeira 

31 3896-6393 E.M. Profª. Ophélia Reale Montanhesi Rua Olímpio J. dos Santos 391 Itaquanduba 
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32 3895-7182 E.M. Profª. Drª. Ruth Correia Leite Cardoso Rua Gerson Peres de Araujo 331 Barra Velha 

33 3896-3024 E.M. Profª. Severina Barbosa de Faria - 
Anexo Rua Jacob Eduardo Toedtli 272 Itaquanduba 

34 3896-1229 E.M. Profª. Severina Barbosa de Faria - Morro Rua Hegina de Oliveira 183 Itaquanduba 

35 3896-2699 E.M. Profª. Severina Barbosa de Faria Rua José Joaquim da Silva 387 Itaquanduba 

36 3894-9372 E.M. Sebastião Leite da Silva Rua João L. dos Santos 333 Bexiga 

37 3895-8576 E.M. Terezinha de Jesus Ferreira Rua Gerson Peres de Araújo 363 Barra Velha 

38 3896-2477 E.M. Waldemar Belisário Rua Jose Joaquim Da Silva 2 Itaquanduba 

39 3895-6402 IETEC Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 448 Barra Velha 

40 3895-1537 P.E.I.I. Barra Velha Rua Antônio Carlos Aires da Fé 55 Barra Velha 

41 3896-6231 Projeto Toda Criança na Escola Av. São João 277 Perequê 

42 3895-1073 Polo Educacional/Univesp Rua Antonio Carlos Ayres da Fe 55 Barra Velha 

43 3896-2646 Secretaria de Educação Av. São João 277 Perequê 

44 3896-2836 Sec. Educação / Diretoria EMEIs Av. São João 277 Perequê 

1 3895-1339 Academia da Saúde Barra Velha/Fisioterapia Rua Manoel Macario da Silva 160 Barra Velha 

2 3896-5561 Academia da Saude/Vila Rua Anibal Teles Correia 68 Centro 

3 3895-1143 Ambulatório de Infectologia e Fígado Rua Alagoas 470 Barra Velha 

4 3896-5675 CAPS Rua Mato Grosso 47 Barra Velha 

5 3896-8030 CAPS/AD Av. Brig. José Vicente Faria Lima 372 Perequê 

6 3895-8343 CAPS/Ambulatório Hospital Rua Mato Grosso 47 Barra Velha 

7 3896-4185 CAPS/Internação Hospital Rua Mato Grosso 47 Barra Velha 

8 3896-3400 Centro de Especialidades Rua Padre Bronislau Cherek 15 Centro 

9 3896-5964 Centro de Especialidades Rua Padre Bronislau Cherek 15 Centro 

10 3895-7229 Centro de Referencia Animal NOVO Rua Joaquim Sampaio de Oliveira 522 Barra Velha 

11 3895-7229 Centro de Referencia Animal Antigo Rua Joaquim Sampaio de Oliveira 522 Barra Velha 

12 3896-1500 Centro de Referencia da Mulher Av. Princesa Isabel 1673 Perequê 

13 3896-5022 Centro de Referencia da Mulher Av. Princesa Isabel 1673 Perequê 

14 3896-5044 Centro de Referencia da Mulher Av. Princesa Isabel 1673 Perequê 

15 3895-8789 Gripario / Farmácia Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 95 Barra Velha 

16 3895-7305 Hospital - 0800 Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 170 Barra Velha 

17 3895-8329 Hospital nova Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 170 Barra Velha 

18 3896-1033 Melhor em Casa Rua Carolina Vanderstappen 275 Perequê 

19 3896-1535 Melhor em Casa Rua Carolina Vanderstappen 275 Perequê 

20 3896-3677 Melhor em Casa Rua Carolina Vanderstappen 275 Perequê 

21 3896-5010 Melhor em Casa Rua Carolina Vanderstappen 275 Perequê 

22 3896-5945 Ouvidoria Saude Pref. Mariano P A. Carvalho 86 Perequê 

23 3895-1001 Pronto Socorro - 192 Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 170 Barra Velha 

24 3895-1052 SAMU Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 296 Barra Velha 

25 3896-2820 SAMU Rua Pedro Paula de Moraes 1181 Saco da Capela 

26 3896-6886 Sucen Rua Benjamin Pinto de Souza 180 Perequê 

27 3896-1160 UBS Água Branca/ Eletros Av. Brig. José V. Faria Lima 1435 Água Branca 
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28 3896-1452 UBS Água Branca Av. Brig. José V. Faria Lima 1435 Água Branca 

29 3896-5379 UBS Água Branca/Serviço Social Av. Brig. José V. Faria Lima 2411 Água Branca 

30 3896-6530 UBS Água Branca Av. Brig. José V. Faria Lima 2411 Água Branca 

31 3895-7162 UBS Alto da Barra Rua da Cachoeira 96 Barra Velha 

32 3895-8725 UBS Alto da Barra Rua da Cachoeira 96 Barra Velha 

33 3896-3757 UBS Alto Da Barra Rua da Cachoeira 96 Barra Velha 

34 3896-1371 UBS Armação Av. Caiçara 4080 Ponta Azeda 

35 3896-1539 UBS Armação/Serviço Social Av. Caiçara 4080 Ponta Azeda 

36 3896-5016 UBS Armação Av. Caiçara 4080 Ponta Azeda 

37 3895-4064 UBS Barra Velha/Eletros Rua Benedito Dos Anjos Sampaio 225 Barra Velha 

38 3895-7190 UBS Barra Velha Rua Benedito Dos Anjos Sampaio 225 Barra Velha 

39 3895-8360 UBS Barra Velha Rua Benedito Dos Anjos Sampaio 225 Barra Velha 

40 3895-8508 UBS Barra Velha/Serviço Social Rua Benedito Dos Anjos Sampaio 225 Barra Velha 

41 3894-2008 UBS Costa Sul/Eletros Av. Riachuelo 6311 Praia Grande 

42 3894-2012 UBS Costa Sul/Serviço Social Av. Riachuelo 6311 Praia Grande 

43 3894-9364 UBS Costa Sul Av. Riachuelo 6311 Praia Grande 

46 3896-6539 UBS Itaquanduba/Eletros Rua Capitão Baltazar M. Gonçalves 104 Itaquanduba 

47 3896-1212 UBS Vila Rua São Benedito 152 Centro 

48 3896-1486 UBS Vila/ Eletros Rua São Benedito 152 Centro 

1 3896-3668 Complexo Poliesportivo do Galera Av. Ernesto de Oliveira 92 Água Branca 

2 3896-6737 Escola Municipal de Vela Lars Grael Rua Padre Bartolomeu De Gusmão 140 Saco da Capela 

3 3896-2655 Ginásio de Esportes Gilson Gomes Pina Rua Padre Bartolomeu De Gusmão 446 Itaquanduba 

4 3895-1056 Ginásio de Esportes Oscar Schimidt Rua Gerson Peres de Aráujo 400 Barra Velha 

5 3895-1004 Melhor Idade em Ação Rua Napoleao Leite de Siqueira 120 Barra Velha 

6 3894-1298 Projeto Navegar/Sul Av. José Pacheco do Nascimento 7696 Curral 

1 3896-2303 CREAS Rua Carolina Vanderstappen 303 Perequê 

2 3895-6400 Casa de Passagem Masculina Rua Arara Azul 20 Barra Velha 

3 3894-9100 Casa de Passagem Feminina Rua Paulina Serafim dos Anjos 235 Ribeirão 

4 3895-1301 Casa do Caiçara "Helio Reale" Rua Joaquim Sampaio de Oliveira 125 Perequê 

5 3896-3664 Central da Cesta Básica Rua Paraíba 227 Barra Velha 

6 3895-0313 Central de distribuição das cestas básicas Rua Paraíba 227 Barra Velha 

7 3894-2554 Centro de Apoio ao Idoso "Sr Badito" Av. José Pacheco do Nascimento 7570 Curral 

8 3895-8833 CRAS Rua Gerson Peres de Aráujo 275 Barra Velha 

9 3895-8865 CRAS Rua Gerson Peres de Aráujo 275 Barra Velha 

10 3896-3518 CRAS Rua Gerson Peres de Aráujo 275 Barra Velha 

11 3896-3585 CRAS Rua Gerson Peres de Aráujo 275 Barra Velha 

12 3896-3887 CRAS Rua Gerson Peres de Aráujo 275 Barra Velha 

14 3896-3656 CAD Único Rua Carolina Vanderstappen 303 Perequê 

15 3896-5549 Nucleo Apoio Socioassistencial Itaquanduba Rua Olímpio José dos Santos 350 Itaquanduba 

1 3896-3832 Aterro Sanitário Municipal Rua Pedro Vieira 325 Água Branca 

2 3895-8890 Biblioteca/Barra Princesa Isabel 2626 Barra Velha 
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5 3896-5989 Biblioteca/Vila Da Padroeira 2400 Vila 

8 3896-3673 Fazenda Engenho D' Água Pedro de P. Moraes 1.475 Saco da Capela 

9 3896-3654 Museu Náutico Da Padroeira 2400 Vila 

10 3896-1353 MUSEU/Vila Da Padroeira 2400 Vila 

11 3896-6069 MUSEU/Vila Da Padroeira 2400 Vila 

12 3896-1008         

1 3895-7259 Arquivo Rua Teotino Lopes de Oliveira 6 Perequê 

2 3895-8638 Garagem Municipal Rio Grande do Sul 10 Barra Velha 

1 3896-2410 Cemitério Municipal Antonio Lisboa Alves 190 Centro 

2 3896-3768 Limpeza Pública- Vila Rua Benedito Cabral Sobrinho 41 Vila 

1 3895-2035 Centro de Informações Turísticas Praça Vereador José Leite dos Passos 14 Barra Velha 

2 3896-3777 Quiosque do Turismo Vila R. Dr. Carvalho S/N Centro 

3 3895-7248 Centro de Informações Turísticas Av. Princesa Isabel 2875 Barra Velha 

4 3895-7492 Centro de Informações Turísticas Av. Princesa Isabel 2875 Barra Velha 

1 3895-6118 Corpo de Bombeiros Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 296 Barra Velha 

2 3895-1045 Corpo de Bombeiros Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 284 Barra Velha 

3 3894-9249 Defesa Civil Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 296 Barra Velha 

4 3896-2802 Defesa Civil - 199 Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 296 Barra Velha 

5 3895-8733 Delegacia Civil Rua Joaquim S. de Oliveira 518 Barra Velha 

6 3896-2451 Denuncias - 156 - Prefeitura Av. Prof. Malaquias de Oliveira Freitas 296 Barra Velha 

7 3895-8461 Divisão de Trânsito Av. Ernesto de Oliveira 1144 Barra Velha 

8 3895-1530 Divisão de Trânsito Av. Ernesto de Oliveira 1144 Barra Velha 

9 3895-1493 Policia Militar Barra Av. Princesa Isabel 2976 Barra Velha 

10 3894-1017 Policia Militar Feiticeira Av. Riachuelo 4890 Portinho 

1 
3896-1550 Ouvidoria - 162 Rua Prefeito Mariano Procópio de 

Araújo Carvalho 86 Perequê 
3 3895-7482 Cartório Eleitoral Rua Luiz Amexeiro 185 Perequê 
4 3896-4340 Cartório Eleitoral Rua Luiz Amexeiro 185 Perequê 
  3895-7220 Casa dos Conselhos (3895-7492) 3,00 2875 Barra Velha 
5 3896-1023 Conselho Tutelar Rua Benedito Mariano Leite 560 Barra Velha 
6 3896-3932 Conselho Tutelar Rua Benedito Mariano Leite 560 Barra Velha 
7 3895-8341 Centro de Formação Profissional Rua Manoel Macário da Silva 288 Perequê 
8 3896-1741 Fundo Social Rua Guaiamu 56 Perequê 
9 3895-1271 Fundo /Oficina Rua Guaiamu 56 Perequê 
1 3896-6611 Pier Dos Pescadores / Vila Av. Força Expedicionária Brasileira 301 Saco do Indaia 
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TABELA 2 – INTERNET BANDA LARGA 

N° 
L. 
ATRELADAS 

LOCAL ENDEREÇO N° BAIRRO 

1 3896-7034 E. C. M. Senador Major Olímpio Rua Crispim Dias Pinto 360 Reino 

2 3895-4195 E.M. Altamira de Castro Vieira Colucci Rua da Cachoeira 115 Barra velha 

3 3896-1407 E.M. Ana Márcia de Jesus Santos Rua Hegina de Oliveira 45 Itaguassu 

4 3895-5678 E.M. Benedita Salinas Santos 
Rua Benedito dos Anjos 
Sampaio 

337 Barra Velha 

5 3896-6239 E.M. Carolina de Moraes Silva Anibal Telles Correa 68 Vila 

6 3895-4173 E.M. Dr. Salvador Arena Benedito M. Leite 725 Barra Velha 

7 3896-1813 
E.M. Eva Esperança Silva 

Angelina Pinto de 
Oliveira 

409 
Água 
Branca 

8 3894-1915 
E.M. Luiza Aparecida de Souza 
Tangerino 

Av. Gov. Mario Covas Jr 14326 Itapecerica 

9 3896-5590 E.M. Maria Catarina de Camargo Roefero Pedro Ribeiro Pontes 46 Reino 

10 3896-2508 E.M. Maria Leonor Marques Fazzini Projetada 170 79 Armação 

11 3894-9145 E.M. Natã Ugo Soares Domingos 
Av. José Pacheco do 
Nascimento 

10669 São Pedro 

12 3895-8568 E.M. Paulo Renato Costa Souza Estrada do Camarão 455 Barra Velha 

13 3895-7260 E.M. Pref. Eurípedes da Silva Ferreira Bahia 205 Barra Velha 

14 3896-1906 E.M. Pref. Leonardo Reale Projetada 170 105 Armação 

15 
3894 9573 E.M. Prof.ª Anna Leite Julião Torres 

Rua Benedito Leite da 
Silva Junior 

201 Bexiga 

16 3894-9579 E.M. Profª. Dercy de Andrade de Castro Das Araras 100 Portinho 

17 
3895-1281 E.M. Profª. Dumara Maiettini Verzegnassi 

Olympia Garcia Santana 
Martins 

56 Barra Velha 

19 3896-7463 
E.M. Profª. Iracema França Lopes Corrêa 

Angelina Pinto de 
Oliveira 

277 
Água 
Branca 

20 3896-5103 E.M. Prof. José Antônio Verzegnassi 
Angelina Pinto de 
Oliveira 

305 
Água 
Branca 

21 
3894-1982 

E.M. Profª. Maria Aparecida Braga 
Roman 

Riachuelo 6265 
Praia 
Grande 

22 
3894-1475 

E.M. Profª. Maria Thereza de Freitas 
Vidal 

José P. do Nascimento 10645 São Pedro 

23 
3896-5666 E.M. Profª. Mércia do Nascimento Dias Ubatuba 280 

Saco da 
Capela 

24 3894-9214 E.M. Profª. Nilce Signorini Av: Riachuelo 3947 Feiticeira 

25 3896-1423 
E.M. Profª. Ophélia Reale Montanhesi 

Olímpio José dos 
Santos 

391 Itaquanduba 

     

http://www.ilhabela.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11633-074 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

____________________________________________________________________ 

 

52 
avm 

 
ILHABELA - CIDADE BRASILEIRA CAMPEÃ DE PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 

 

26 
3895-7442 

E.M. Profª. Drª. Ruth Correia Leite 
Cardoso 

Gerson Peres de Araujo 331 Barra Velha 

27 3896-5571 E.M. Profª. Severina Barbosa de Faria Jacob Eduardo Toedtli 272 Itaquanduba 

28 3896-2227 E.M. Profª. Severina Barbosa de Faria Hegina de Oliveira 183 Itaguassu 

29 3894-9354 E.M. Sebastião Leite da Silva - Secretaria João Leite dos Santos 333 Bexiga 

30 3895-4121 E.M. Terezinha de Jesus Ferreira Gerson Peres de Araujo 144 Barra Velha 

31 3895-1695 IETEC 
Av. Prof. Malaquias de 
Oliveira Freitas 

448 Barra Velha 

32 
3895-7158 P.E.I.I. Barra Velha 

Antonio Carlos Ayres da 
Fe 

53 Barra Velha 

33 3894-2165 P.E.I.I. Sul Avenida Riachuelo 6265 Ribeirão 

34 3896-3224 Secretaria de Educação Av. São João 277 Perequê 

35 
3895-4069 

Nova Escola (ECM Júlio Cézar Cardial de 
Túlio) 

Rua dos Carijos 775 Zabumba 

36 3896-1229 E.M. Luna Fernandes Silva R. Hegina de Oliveira 183 Itaquanduba 

1 3896-2577 Academia de Saude Vila Anibal Teles Correia 68 Centro 

2 
3895-2957 

Centro de Especialidades Odontológicas 
(CEO) 

Rua Prof. Malaquias de 
Oliveira Freitas 

9 Barra Velha 

3 
3895-7180 Centro de Referência Animal 

Rua Joaquim Sampaio 
de Oliveira 

518 Barra Velha 

4 3896-1578 Centro de Referência Mulher (CRM) Princesa Isabel 1673 Perequê 

5 
3896-7081 Espaço Saúde (Antiga Pousada Carolina) 

Rua Carolina 
Vanderstappen 

285 Perequê 

6 
3895-7499 SAMU 

Rua Prof. Malaquias de 
Oliveira Freitas 

284 Barra Velha 

7 3895-2836 UBS Alto da Barra Rua dos Carijos 550 Barra Velha 

1 3894-1099 
Casa da Mulher 

Rua Paulina Serafim 
dos Anjos 

249 Ribeirão 

2 3894-1700 
Casa do Idoso 

Rua José Pacheco do 
Nascimento 

7570 Curral 

3 3896-7081 
CREAS 

Rua Carolina 
Vanderstappen 

285 Perequê 

4 3895-4826 Espaço Amigos do Mar Av. Princesa Isabel 2151 Perequê 

5 3896-7115 
Casa do Caicara 

R Joaquim Sampaio 
Oliveira 

153 Pereque 

1 
3896-1660 

Aterro Municipal Rua Pedro Vieira 325 
Água 
Branca 

2 
3896-6181 

Viveiro Rua José Bonifácio 825 
Água 
Branca 

1 3894-1313 Biblioteca Sul Riachuelo 6323 Ribeirão 

2 
3894-1410 Espaço Cultural Praia Grande Avenida Riachuelo 

5807 
Praia 
Grande 
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3 3896-7192 Galpão das Artes Rua da Cocaia 720 Cocaia 

4   Museu Rua da Padroeira 2400 Vila 

1 3896-2974 Via Verde Av. Princesa Isabel 1333 Barra Velha 

1 
3896-7115 Alojamento da Polícia Militar 

Rua Joaquim Sampaio 
de Oliveira 143 Perequê 

2 
3894-2180 

Base da Polícia Militar - Sul Av. Riachuelo 4890 
Praia 
Grande 

3 
3895-1291 

Corpo de Bombeiro 
Prof. Malaquias de O. 
Freitas 

284 Barra Velha 

4 3895-8721 Defesa Civil 
Prof. Malaquias de O. 
Freitas 

296 Barra Velha 

5 3895-7180 Delegacia Civil 
Joaquim Sampaio de 
Oliveira 

518 Barra Velha 

6 3895-8237 Policia Militar Barra Princesa Isabel 2976 Barra Velha 

1 3894-9590 Prédio do Curral (antigo correio) 
Av. José Pacheco do 
Nascimento 

7696 Curral 

1 3895-7220 Centro de Informacoes Turistica 
PCA Ver Jose Leite Dos 
Passos, 

14 Barra Velha 

  

  
 

  
  
OBS: Unidades e endereços sujeitos a alterações. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicações e fornecimento de equipamentos, visando modernizar e ampliar a 

infraestrutura de comunicação da Prefeitura Municipal de Ilhabela. 

Nome empresarial:__________________________________________________________ 

CNPJ:  ____________________ Inscrição Estadual:__________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: __________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado: ________________ 

Telefone: __________________  e-mail: ___________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:__________Agência:___________ Conta Corrente: ____________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Nome do Responsável:_______________________ Cargo: ___________________ 

RG:_____________________     CPF:____________________________________ 

Data de Nascimento: _______/_______/_______  

Endereço Residencial Completo:_________________________________________ 

E-mail institucional: ___________________________________________________ 

E-mail pessoal: _______________________________________________________ 

Telefone: (____)_____________________  
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Celular: (____)___________________ 

 

Item Qtd Unid Especificação Marca Valor Unit Valor Total 

 
      

 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos desta licitação e que 

os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 

Referencia. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

(Cidade), ______ de ______________ de _______. 

____________________________ 

(razão social da empresa) 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO ATENDIMENTO DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21 POR SOCIEDADE COOPERATIVA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicações e fornecimento de equipamentos, visando modernizar e ampliar a 

infraestrutura de comunicação da Prefeitura Municipal de Ilhabela. 

A empresa ___________, sediada na _________, cidade ____, CEP ________, estado ____, 

inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu representante legal (sócio, proprietário ou 

procurador) _________, portador(a) da cédula de identidade nº _____________, e inscrito(a) 

no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação na licitação em epígrafe, que: 

1) Está organizada sob a forme de sociedade cooperativa e que cumpre todos os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2) Se compromete a realizar a apresentação destes documentos sempre que solicitado, 

declarando-os aqui como verdadeiros. 

(Cidade), ______ de ______________ de _______. 

 

____________________________ 

(razão social da empresa) 

(assinatura do representante legal) 

 

 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em impresso timbrado. 
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ANEXO IV – MODELO DO INSTRUMENTO DE COMPROMISSO 

 

CONTRATO Nº (-)/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (-)/202_ 

 
O MUNICÍPIO DE ILHABELA, com sede na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Ilhabela/SP (Paço Municipal), localizada a Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho 
nº 86, Perequê, CEP 11633-074, com Inscrição no C.N.P.J. Nº 46.482.865/0001-32, na 
decorrência legal da adjudicação administrativa, no competente processo de licitação, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº (-)/202_ cujo inteiro teor a CONTRATADA declara 
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o 
presente contrato, em observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos 
regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; do 
Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013; supletivamente aos princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas, é celebrado o presente contrato, que especificamente se regerá: 
 
1. DAS PARTES 
 

1.1. As partes contratantes assim se qualificam: 
 

a) como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ILHABELA, neste ato representada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, Sr. Antônio Luiz Colucci. 
 
b) como CONTRATADA, a empresa ___, com sede na Rua __, nº ___, ___, CEP ___, 
com inscrição no CNPJ nº ___, neste ato representado legalmente pelo Sr. ___, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº xx.xxx.xxx e CPF nº ___, que declara estar em pleno 
uso de todos os direitos civis e políticos. 

 
2. OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de (-). 
 
2.2. O local de execução será na (-). 

 
2.3. O prazo para a contratada iniciar a execução dos serviços será (-), após o 
recebimento da Autorização de fornecimento ou Ordem de serviço. 

 
2.4. O regime de execução adotado para esse contrato é o de (-). 

 
3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 
na rubrica: Secretaria Municipal de (-) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
Reduzido (-). 
 
3.2. O valor do presente contrato é de R$ (-), sendo o valor descrito na proposta da 
CONTRATADA. 
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3.3. Após o adimplemento da obrigação a CONTRATADA deverá apresentar a Nota 
Fiscal para ser protocolada juntamente ao GESTOR deste contrato, onde o mesmo 
atestará e encaminhará à Secretaria de Gestão Financeira. 

 
3.3.1. O pagamento será efetuado em até x (-) dias após a Nota Fiscal ser protocolada 
na Secretaria de Gestão Financeira pela unidade recebedora do produto, sendo que a 
mesma deverá estar devidamente atestada pelo GESTOR do contrato. 
 

3.3.1.1. O GESTOR do contrato deverá atestar a Nota Fiscal desde que comprovada 
a execução do objeto contratado de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Edital e Contrato. 

 
3.3.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as certidões vigentes 
relativas aos recolhimentos do INSS (Fazenda Federal) e FGTS, juntamente com a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
4. REAJUSTE 
 

4.1. De acordo com o disposto na Lei Federal 10.192/01 e alterações posteriores, caso o 
prazo deste contrato atinja duração superior a um ano será admitido o reajuste de acordo 
com o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA/IBGE, tendo 
como base o mês em que o orçamento estimado foi apresentado. 

 
4.1.1. O reajuste deverá ser solicitado através de ofício com timbre da 
CONTRATADA, que deverá ser protocolado diretamente com o GESTOR deste 
contrato, para que o mesmo seja analisado se houve inadimplência da empresa na 
execução do objeto deste contrato. 

 
4.1.2. Caso seja constatada inadimplência da CONTRATADA na execução do objeto 
a mesma não fará jus ao reajuste. 

 
4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Executar integralmente o(s) serviço(s) objeto deste contrato, fornecer todo o material, 
ferramentas, equipamentos e veículos necessários a execução do(s) serviço(s), pelo preço 
e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por 
erro ou omissão. 

 
5.2. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato. 

 
5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução deste contrato e a CONTRATANTE poderá a 
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qualquer tempo solicitar a comprovação do cumprimento desta cláusula, mediante 
requisição de cópias das guias de recolhimento quitadas, que deverão ser apresentadas 
pela CONTRATADA, juntamente com as guias originais, que serão devolvidas após 
inspeção. 

 
5.5. Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares , no que se concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho 
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas 
de segurança e higiene do trabalho, prevista na legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 
08/07/1978, do Ministério do Trabalho), fiscalizando inclusive, a utilização pelos 
funcionários dos equipamentos de proteção individual (EPI), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou a 
rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis.  

 
5.5.1. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para prevenir 
possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou 
proteção dos serviços, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 
 

5.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
 
5.7. Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 
jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

 
5.8. Informar endereço eletrônico (e-mail) oficial para contato, onde a CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, adotar o correio eletrônico (e-mail) como principal canal de 
comunicação com a CONTRATADA. 

 
5.8.1. Confirmar recebimento de mensagens via correio eletrônico (e-mail), no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
5.8.2. Caso não haja confirmação de recebimento do correio eletrônico e, decorrido o 
prazo previsto no subitem anterior será considerado para todos os efeitos legais que a 
CONTRATADA recebeu e está ciente do conteúdo da mensagem enviada. 

 
5.9. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra eventuais defeitos, para todos os 
produtos e/ou serviços no período de XXX dias subsequentes a data da respectiva entrega 
do objeto. 

 
5.9.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA reparar produto/serviço 
defeituoso ou que apresente vícios de qualidade e/ou quantidade conforme previsto no 
Código de Defesa do Consumidor, sendo o ônus da CONTRATADA de retirar o referido 
produto e, se for o caso, remetê-lo à assistência técnica, bem como restituí-lo ao local 
indicado pela CONTRATANTE. 

 
5.9.2. A CONTRATADA deve retirar o produto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data de confirmação do recebimento da notificação, caso não haja confirmação de 
recebimento. 
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5.9.3. Se o vício não for sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da Ordem 
de Serviço expedida pela assistência técnica, fica a CONTRATADA obrigada a 
substituir o produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso ou a 
restituir a quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 
e danos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. Orientar, acompanhar e fiscalizar, fornecendo os subsídios necessários à fiel 
execução do presente contrato. 
 
6.2. Encaminhar notas de empenho, notas de encomenda, notificações e demais 
documentos pertinentes à CONTRATADA sempre que necessário ou solicitado pela 
mesma. 

 
6.2.1. Enviar via correio eletrônico (e-mail) os documentos de que trata o item acima, 
conforme endereço eletrônico (e-mail) informado pela CONTRATADA. 
 

6.3. Encaminhar a Nota Fiscal devidamente atestada pelo GESTOR do contrato, quando 
em conformidade com a execução do objeto, à Secretaria de Gestão Financeira para 
liquidação da despesa. 
 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

7.1. O prazo de vigência contratual será de x (-) dias/meses, contados da data emissão 
da Autorização de fornecimento e/ou Ordem de serviço.  

 
7.2. Prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
7.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos. 

 
7.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada conforme definição do art. 6º, XV da Lei 
14.133/21 
 

7.3.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

 
7.3.3. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 
 

7.3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 
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7.3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

 
7.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
9.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

9.3. A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1.  Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
11. ALTERAÇÕES 
 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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11.4. Será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato desde que que 
devidamente comprovado, conforme alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021, mediante analise e aceitação da CONTRATANTE. 

 
12. PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, 
não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por 
quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13.2. Como disposto pelo Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013 no qual 
regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de gestão e fiscalização de 
contratos firmados pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e dá 
outras providências, ficam designados conforme Portaria (-)/202_. 

 
13.2.1. O Gestor do Contrato será o(a) Sr(a). ___________, portador(a) do CPF nº 
____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.2. O Gestor do Contrato Substituto será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) 
do CPF nº ____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.3. O Fiscal do Contrato será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) do CPF nº 
____, ocupante do cargo de _________. 
 
13.2.4. O Fiscal do Contrato Substituto será o(a) Sr(a). ____________, portador(a) 
do CPF nº ____, ocupante do cargo de _________. 

 

 
13.3.  Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições descritas na Seção VI 
dos artigos 14 e 15 do Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013. 

 
13.4. Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas na Seção VII dos 
artigos 16,17,18,19 e 20 do Decreto Municipal 9.795, de 03 de abril de 2013. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. O presente contrato é celebrado com base nos seguintes dispositivos legais: 
 

14.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
14.1.2. Lei Federal 14.133/21. 

 
14.1.3. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 
gerais do Direito. 
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14.2. No que dispõe a Lei Federal 13.709/2018 e demais dispositivos legais acerca de 
proteção de dados, as partes aqui definidas como CONTRATANTE e CONTRATADA, 
cumprirão com todos os requisitos legais, comprometendo-se por si, seus funcionários, 
prepostos e/ou representantes legais a manter, o absoluto sigilo sobre as informações, 
dados, materiais e documentos, a que venha a ter acesso, voluntária ou involuntariamente 
por força do presente contrato celebrado, obrigando-se a tratar, compartilhar, divulgar, 
vender, comunicar, ceder ou fazer uso de quaisquer dessas informações, dados, materiais 
e documentos, seja na posição de CONTROLADOR ou OPERADOR DE DADOS, apenas 
em caso de exclusivo cumprimento de legislação sobre tratamento de dados ou ainda, em 
razão de cumprimento de legislação específica, sob pena de responsabilidade na forma da 
lei nacional e internacional sobre proteção de dados, sem prejuízo de perdas e danos, 
outras cominações legais e cabendo ainda a aplicação das sanções previstas na Lei 
Federal 14.133/21, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
14.3. Faz parte integrante deste contrato como se nele estivesse contido, o processo 
administrativo que o originou e seus anexos e todos os documentos exigidos pelo mesmo 
 
14.4. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do presente 
contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital. 

 
15. DO FORO 
 

15.1. A todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas 
administrativamente, o Foro será o da Comarca de Ilhabela, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes contratantes em duas vias de 
igual teor e forma. 

Ilhabela, __ de _________________ de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO LUIZ COLUCCI 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Razão Social 

Sr.(a) (-)  

CONTRATADA 
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ANEXO V – MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHABELA 

CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  

OBJETO:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ilhabela/SP, ______ de __________ de 202___. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 

Assinatura: ________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
 

Assinatura: _________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 

Assinatura: _________________________________ 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato. 
Nome:  
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Cargo:  

CPF:  

 
Assinatura: _________________________________ 
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